
 
 
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2019 
PRESTADORES DE SERVIÇO - DIAGRAMADOR 

 
 
 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1.  A Fundação Cardiovascular de Alagoas – Fundação Cordial torna pública a abertura de inscrições no 
período de 21 e 22 de julho de 2019 para seleção de profissionais com a finalidade de contratação para o 
projeto “Cuidar: Reconhecer, Respeitar e Proteger a Dignidade da Pessoa Idosa” executado por esta 
Fundação e financiado pela Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do 
Ministério da Mulher, Da Família e dos Direitos Humanos (Termo de Fomento nº 879019/2018), conforme 
condições abaixo.  

1.2. Este Edital, seus anexos e demais documentações a respeito da seleção estarão disponíveis no site 
www.soucordial.com.br, link processo seletivo. 

1.3. A seleção dos candidatos será realizada sob a responsabilidade da Equipe do Projeto Cuidar. 

1.4. O candidato selecionado de acordo com as regras deste Edital prestará serviço eventual de 
diagramação da cartilha no tempo e na forma descrita neste instrumento.  

1.5. A participação do candidato na seleção implicará na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste edital, bem como das normas e procedimentos do financiador do projeto e da Fundação 
Cordial. 

1.6. É assegurado à Fundação Cordial o direito de cancelar, no todo ou em parte, este documento, sem que 
caiba, em decorrência dessa medida, qualquer indenização ou compensação aos participantes. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO E REQUISITOS NECESSÁRIOS 
 

2.1. O presente edital tem por objeto a contratação de um diagramador para a Cartilha 'Cuidado: um 
Direito Fundamental da Pessoa Idosa', contratado para prestação de serviço eventual pessoa física. 

2.2. O Material produzido deverá ser utilizado exclusivamente para o Projeto Cuidar, não sendo permitida 
a reprodução do todo ou parte do material sem a devida anuência expressa dos detentores dos direitos 
autorais da cartilha em questão.  

2.3. A especificação do serviço solicitado deve seguir, no mínimo os seguintes requisitos: Capa e 
contracapa 21x30.1cm, 4x4 cores, miolo de 100 páginas, elaboração e ilustrações que aprimorem a 
compreensão do material; design de gráficos a serem entregues em formato aberto via documento em 
formato xlsx, disponibilização de ilustrações, gráficos e versões das diagramações em formatos abertos nas 
extensões Indd (InDesign), Eps ou Ai (Illustrator) e  disponibilização da edição final também em formato 
fechado Pdf (Acrobat). 

2.4. Na tabela a seguir estão apresentados os requisitos e especificações do serviço objeto deste edital, os 
quais comporão a proposta a ser entregue no momento da inscrição na Cordial. 

Apresentação Currículo do (a) profissional contendo experiência detalhada com temas relacionados 
ao objeto deste edital; 

Experiência Apresentação de breve portfólio anexo ao curriculum de atividades realizadas em 
atividades semelhantes à do objeto deste edital 

Custos   Informar o custo total para a realização do serviço. Limite financeiro até R$ 2.000,00. 
Forma de 
contratação 

Serviço pontual (contratação por serviço realizado) 



 
 
 
 

 

2.5. Conforme regra estabelecida pelo Financiador do projeto no Termo de Fomento nº 879019/2018, é 
vedado à Cordial pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos do projeto, salvo 
nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, os profissionais que 
se enquadrarem nesta condição não serão contratados pela instituição, mesmo que logrem aprovação na 
seleção.   

 

3. DA INSCRIÇÃO E DO PROCESSO SELETIVO 
 

3.1. O processo de seleção será composto exclusivamente por análise da proposta descrita no item 2.4 
deste edital   

3.2. Para realização da inscrição o candidato deverá entregar envelope no período de 21 e 22 de julho de 
2019 com ficha de inscrição preenchida conforme modelo em anexo e proposta nos termos do item 2.4 
deste edital.. A entrega deverá ser realizada de forma presencial na Fundação Cardiovascular de Alagoas - 
Fundação Cordial, situada na Avenida Aryosvaldo Pereira Cintra, nº 193, A, B e C, Gruta de Lourdes, 
Maceió no horário de 8:00h às 17:00h, Sala de Projetos. 

3.3. A análise da proposta será realizada com base unicamente nas informações apresentadas no ato da 
inscrição. O candidato não precisa anexar documentos comprobatórios, apenas no caso de solicitação da 
Cordial.  

 

4. DA CONVOCAÇÃO E REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
 

4.1. Após a análise da proposta a Cordial selecionará o candidato que melhor atenda ao perfil pretendido 
em termos de experiência e disponibilidade para atender ao projeto.  

4.2. O serviço deverá ser prestado em até 20 dias, contados a partir da entrega do material para 
diagramação. 

4.3. Após o atendimento do item 4.1 deste edital, o candidato convocado assinará contrato simplificado de 
prestação de serviço e, após a realização do serviço, deverá apresentar nota fiscal emitida pela Prefeitura 
Municipal de Maceió. O pagamento será efetuado em no máximo 30 dias após a apresentação da nota 
fiscal e devida realização do serviço contratado. 

4.4. Caso o prestador de serviço contratado exerça outras atividades remuneradas, que ensejem o 
recolhimento do teto estabelecido pelo Regime Geral da Previdência Social (INSS), este deverá, no 
momento da apresentação da nota fiscal, informar o fato a Cordial anexando os devidos comprovantes a 
fim de evitar recolhimento de valor superior ao necessário. 

 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

5.1. É vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução dos serviços objeto da seleção;  

5.2. Em caso de desistência do candidato convocado para o serviço, este será substituído pelo candidato 
seguinte constante no Banco de Currículos que apresentar as condições necessárias para a execução dos 
serviços;  

5.3. Os casos omissos serão solucionados pela Fundação Cordial. 

 
Cláudio Fernando Rodrigues Soriano 

Presidente da Fundação Cardiovascular de Alagoas 
18 de julho de 2019 


